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I. desenvolver e dar suporte na elaboração de recursos educacionais, digitais e impressos, para utilização 

nos cursos, ações e projetos de educação presencial e a distância; 

II. assessorar os docentes pela produção de materiais didáticos digitais; 

III. pesquisar, planejar e auxiliar no desenvolvimento e implantação de projetos mediados por tecnologias 

educacionais digitais. 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 12. É vedado o recebimento cumulativo de bolsa dos Sistemas UAB e UNA-SUS com Cargo de 

Direção (CD) ou Função de Confiança (FG e FCC). 

§ 1º A Coordenação de Cursos a Distância (graduação, pós-graduação, técnico, extensão e/ou capacitação) 

prescinde de recebimento de Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC) nos casos em que os 

mesmos forem financiados por agências de fomento. 

§ 2º No caso de criação de cursos a distância institucionais, ou seja, sem o recebimento de recursos de 

agência de fomento, a Coordenação de Curso pode ensejar o recebimento de FCC, desde que haja disponibilidade 

orçamentária para tal. 

§3º A remuneração das coordenações integrantes da estrutura da SPREAD serão oriundas de projetos. 

Art. 13. Cabe a todos aos setores da SPREAD: 

I. elaborar e submeter ao Secretário Geral manual contendo as normas e rotinas das atividades do setor;  

II. manter atualizadas as informações sobre o setor tais como: atribuições, procedimentos dos serviços, 

documentos, formulários padronizados e orientações disponibilizados no sítio da SPREAD; 

III. prestar informações ao público interno e externo, na área de sua atuação. 

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor, observados os aspectos legais e normativos 

pertinentes. 

Art. 15. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

Universidade, sendo revogadas as disposições em contrário. 
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Item 2.3: Onde se lê: – A inscrição poderá ser feita pessoalmente ou por procuração, presencialmente, por 

correspondência.  

Leia-se: – A inscrição poderá ser feita pessoalmente ou por procuração, presencialmente, por correspondência ou 

por via eletrônica.  

 

Item 2.5: (item novo) Inscrições por via eletrônica deverão ser feitas através do formulário eletrônico 

disponibilizado por meio dos seguintes links: 

2.5.1 – Candidatos brasileiros: https://forms.gle/bJWde4FfwL7mmK5t5 

2.5.2 – Candidatos estrangeiros: https://forms.gle/NrJ2DSTMyePJRT2B6 

https://forms.gle/NrJ2DSTMyePJRT2B6
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Item 3.1 – Letra a) Onde se lê: Formulário de inscrição (Anexo I-A para o Curso de Mestrado e I-B para o Curso 

de Doutorado) devidamente preenchido, de acordo com modelo disponível na Secretaria do Programa ou no sítio 

eletrônico do Programa (www.ufpe.br/ppgcontabeis), para as inscrições presenciais ou por correspondência.  

Leia-se: Formulário de inscrição (Anexo I-A para o Curso de Mestrado e I-B para o Curso de Doutorado) 

devidamente preenchido, de acordo com modelo disponível na Secretaria do Programa ou no sítio eletrônico do 

Programa (www.ufpe.br/ppgcontabeis), para as inscrições presenciais ou por correspondência. Inscrições por via 

eletrônica devem ser feitas conforme descrito nos itens 2.5.1 e 2.5.2; 

 

Item 3.3 – Letra e) Onde se lê: Curriculum Vitae impresso (Anexo IV-B), com documentos comprobatórios 

autenticados. 

Leia-se: Curriculum Vitae impresso (Anexo IV-B), com documentos comprobatórios. 

 

Item 3.4.1 –  Onde se lê: Caso o candidato opte por entregar sua documentação em mídia digital, ele deve 

organizar os arquivos na ordem em que eles aparecem no currículo. 

Leia-se: Caso o candidato opte por entregar sua documentação em mídia digital, ele deve organizar os arquivos 

na ordem em que eles aparecem no currículo e enviar para o seguinte e-mail: ppgcontabeis@ufpe.br  

 

Item 7.2 – Letra C (item novo): Candidatos estrangeiros deverão entregar cópia do passaporte. 

 

 

LUIZ CARLOS MARQUES DOS ANJOS 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências Contábeis 
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